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-3 - Desde 15 de janeiro estd nave-
. fgando mais um “transatlantico da
alegria”, que permitira ao Senado e
a‘Camara dos Deputados aumentar
o nimero de funcionarios, sem qual-
quer limite, correndo o 6nus por
conta das empresas e bancos esta-
tais. A dentncia foi feita, ontem,
pelo presidente da Associacéo Na-
cional dos Funcionérios do Banco
do Brasil (Anabb), José Flavio Ven-
trice Bercott, em telegrama ao mi-
nistro da Fazenda, Maflson da N6-
brega, em que solicita a revogacao
do Decreto n° 2.410, de 15 de janeiro.

Este decreto abre a possibilida-
de de os presidentes da Camara,
Ulysses Guimaraes, do Senado,
- { Humberto Lucena e dos tribunais

|superiores convocarem qualquer
1 funcionério de estatal, obrigando-se
a estatal a manter o pagamento dos
saldrios e encargos sociais. Ante-
riormente, a requisicdo somente era
permitida & Presidéncia da Repu-
blica, que néo dispde de quadro pro-
prio de funcionérios, além de minis-
tros de Estado para preenchimento
de cargos de confianga, exclusiva-
mente no ministério requisitante.

E A AUSTERIDADE?

”Ao permitir que os trés pode-
res da Republica — Executivo, Le-
gislativo e Judiciério — requisitem
funcionérios das empresas publicas
ou de economia mista, com todos os
@nus para as cedentes — financeiros

e administrativos —, o novo docu-
mento legal desautoriza o préprio
governo federal a insistir na prega-
¢80 publica de austeridade e de ne-
cessaria eficiéncia empresarial por
parte dessas empresas”’, denuncia
Bergott.

O presidente da Anabb cita em
seu telegrama que somente o “Ban-
co do Brasil, hoje, possul em dispo-
nibilidade junto aos 6rgéos do Exe-
cutivo, aproximadamente 500 fun-
ciondrios, com total 6nus para a em-
presa, 0 que representa, grosso mo-
do, um dispéndio de Cz$ 1,2 bilhéo
anuais, com salarios e encargos so-
ciais decorrentes. Isto sem contabi-
lizar o custo de reposicédo desta
méo-de-obra”.

Bercott acusa o comportamen-
to do governo de ser lesivo as esta-
tais, eficientes ou nio, j& que além
de requerer seus funcionérios, prof-
be a contratacgéio para cobertura dos
claros gerados por demissdes, apo-
sentadorias e falecimentos.

“Além da incorréncia de proce-
dimentos deste tipo por parte do
governo federal, nossa atengéo esta
voltada para o futuro da nossa insti-
tuicéio, agora que o decreto-lei n°
2.410 abre uma valvula perigosa pa-
ra o esvaziamento da méo-de-obra
especializada nas empresas ligadas
ao Estado, uma vez que — a titulo
de exemplo — somente o0 Congresso
Nacional pode requisitar, para seus
mais de 500 parlamentares — e sem
limites —, funcionérios das vérias
empresas estatais, cabendo exclusi-
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vamente a elas todos os 6nus decor-
rentes”.

UMA BURLA

A medida abre a possibilidade
de inchamento ainda maior do con-
tingente de funcionéarios lotados na
administracéo direta, j& que um
grande numero de estatais vem bur-
lando, por meio de vérios expedien-
tes, a proibicdo de contratagdes. O
mais comum deles, ja& constatado
pelo Tribunal de Contas da Unido, €
o de deslocar pessoas que est@io dei-
xando as estatais para segdes classi-
ficadas como operacionais, que se
acham exclufdas da proibi¢do. Uma
datilégrafa de uma empresa estatal
de comunicacéo, por exemplo, pode
ser transferida internamente para o
setor de operacdes e demitida no
novo cargo que, assim, poders ser
preenchido sem concurso publico.

O decreto também permite que
deputados e senadores tenham fun-
cionérios das estatais & sua disposi-
¢do em suas bases eleitorals, com
salarios integralmente pagos pelas
empresas e sem qualquer controle.

O deputado Albérico Cordeiro
(PFL-AL), segundo-secretério da
Camara, considerou normal esta
concessdo de funcionérios, lem-
brando que seu chefe de gabinete é
da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuiria (Embrapa). Nao vé
nisto nenhuma irregularidade, e
nfio possui levantamento sobre a
quantidade de funcionérios cedidos
nessas condi¢des pelas estatais. J




